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·-~-~~_stf_ __ ~s.iR:: ... -..&.-.~---~-~-
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AUTUAÇÃO 

Aos ···-····························································································dias do mês de 

··--··-··-········-···············--·············· do ano de ...................................................................................................... . 
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autuo, nos termos da lei, os documentos que se seguem. 
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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

• ru ..... / -FOLHAN.~. 

DATA_filJjli'-º-~-
RUBRlC.ll.--1'---

PROJETO DE LEI Nº. 6q /2008 

EMENTA: INSTITUI O ENCONTRO MUNICIPAL 
EV ANGELICO NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE COLATINA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições legais, Aprova: 

Artigo 1º - Fica instituído o Encontro Municipal Evangélico no Calendário 
Oficial de Festividades de Colatina o qual será comemorado no 
ultimo sábado de agosto de cada ano na área oficial de evento. 

Artigo 2º - Fica autorizada a Prefeitura Municipal de Colatina subvencionar o 
evento. 

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por 
conta das dotações próprias consignadas do grupo e tamoém do 
Município no Orçamento vigentes suplementadas se necessário. 

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Sala das Sessões, 
Em, 25 de Junho de 2.008. 

~-· 
Wady Jose Jarjura 
Vereador - Autor 

·> Rua Próf~ssor: Arnaldo d~,V~~ê:cmcellô~ 1c(istâ,:, o. · ~~ Ceótfo . : ; . ·. · · 
\. ·:r,elefax.:. (Oxx47} ~724:-3#4 :::-: (:ép,: 297Q0~2~(l~:co.1àtiJÍa:-Es.··· :· • 





Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mêllo e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

JUSTIFICATIVA 

Esclarece o nobre Vereador que a referida 
solicitação é de uma importância muito grande, haja vista que será 
comemorado juntamente com os festejos de emancipação de nossa cidade, 
através de programas de cultos e palestras organizadas pelas Igrejas 
Evangélicas de nossa cidade juntamente com a municipalidade. 

Sala das Sessões, 
Em, 25 de Julho de 2008. 

~~~·'' 
WADY JOSE JARJURA 

Vereador - Autor 

Cx. Postal 242 - COLATINA-ES - CEP.: 29. 700-220 
E-mail: camaracolatinaíal.veloxmail.com.br 

TELFAX: (027) 3722-3444 
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PROJETO DE LEI nº. 69/2008, .. prqtpcoJ~dq_r1e~ta'Çé;isa n,9; dJC:CQ7.IP7/2()08, ;d~:.::;: .• • .. .'·'•• 

autoria . do Vereador.:·. waay:-·~õ~é·~~Jãrj~~~=·.~:,:,n~t!~~n~.·~:·,~·~n~§~.i~à-fLMJ:~·i~!·~~tÀ';#~(f ~{0tf Wtlf F.·· 
Evangélico no Calendário Qfiçial ~9.l\llurfü:íp_i_o de.Qol~tina'\. . .. . . . .·· · .·. .· 

.A· referida pro~i~;~.~J·~n~i~&i~J;~~.~~'.~t{~fui\~~)~lh??~.~R~~· ... ·. 
para manifestação desta Comissão; sendó este o relatório; .· • •. ·. ·. · · · 

.,. ' - ,' . -·· -· - . 

O Projeto de Lei tem-· por finalidade. instituir. neste Município ·O Encontro 
- . . . - . . -- . : '~ ' . , , . - - ·- . :'· . . - . . . - . 

Municipal do Evangélico no .cal~ndário ofiCial .d~fe..stividades çte Colatina, o qual será 
- - : . --. - . . - •'. ~ . ' . .- . . . . -- ·. ·; - . . . -

comemcoraqo no último·. sá,b~cjÇ) . d.e ... ªQº~~~ de ~acia,·: árl() na áiea .· 9fi.cial do evento . 

. !õr~c~'lf~~,p ~utor ~~~;".J~i~nd11~f ifi~;'~j~~?~~~ t~il,4~,\ciJ)~rtãnqa !l. será 
éomernc;>r$do' ·Junto com~O-$Jestejqs'-'g'é;,-:=ernancipâca9..:de~Xnõssa·:cidâde, attavés de 

pr~g~~mas de· cultos e pale~tr~~ orgéi~l?=~da~t:, ~elas .. ig~~j;§ ~yan.géli~ª,~; de. nossa 
cid~d';Jo'':··:'= ..... ' . "'.=··,·:< ·.--···=·•,''''::-..::·.'"'';. --,: ,.,., ......... '•·:··>' \-=·.=,"').:· . .;·· . 

Com . rel.~ção à. Leg(ilJd.élde,, n~R h~ c)biç~ para r~g~lélr tré!mitéição da matéria, 
- - ·- - . . -. . . . . ' ·: . . . ·" .... , - -- . - _,. . .· ~ -- - · .. _ ' ' . . .. -·- ·. -~ .. . . . •.·-.- . --~-- ~ . '. - ·. -

uma vez que todos os pre~sµposto~ formais }o.ra~ oJied.e.cidós,. Qµanto. ao mérito, 
• • • - • ~-- .' - : •·- - - ; ,.: ' _; •• • • - - '•, • • • .- - "< ·- - -

entendemos que a proposi~ão pod~ tr~mi~~r norrf'lalrn~nte,. ÜiJia ve?:que vi~a·soi:nente 
atender uma reivindicação dos evang~licos de noi;s.Q município. POr . derradefr"O, 

- •.· .. ' - ' - . . -

entendemos que a prepm;_ição deveter tra,mitçição n~rmal, e esta é a razão pela quai 

esta Comissão opina assim pelçi APROVAÇÃO DO PROJETO DE LEI N. 0 69/2008. 

Presidente 

- ;e .·: >'·:---: ... ,, .. · 

Marlúcio Pedro do Nascimento 

.Vice-Presidente 

- -~....... - ~.- -. ';, ·.-.' _,. ' ; .. 

Luiz A11tônio Murad · 

· ... Membro 
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Câmara Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

Estado do Espírito Santo 

Colatina-ES, 21 de Julho de 2008. 

Ofício Nº 359/2008 

Do Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

Ao Prefeito Municipal de Colatina 

REF. Remessa (FAZ) 

Prezado Prefeito, 

Encaminhamos cópia dos Autógrafos dos Projetos de lei Nº 
065/2008, de autoria do Poder Executivo Municipal e Nº 069/2008, de autoria do 
Vereador Wady José Jarjura, aprovados na Sessão Ordinária do dia 21 de Julho 
do corrente, para que se digne adotar as medidas cabíveis. 

Sendo só, para o momento, reiteramos as nossas cordiais 
saudações. 

Ao 
Exmo. Sr. 
João Guerino Balestrassi 
MO. Prefeito Municipal de Colatina 

Nesta 

Cx. Postal 242 - COLATINA-ES - CEP.: 29.700-220 

E-mail: camaracolatina@camaracolatina.es.gov.br 

Atenciosamente 

PABX/FAX.: (27) 3722.3444 


